
MENSAGEM N° 278/2008.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais
o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Declara de utilidade pública a Associação
Educacional Comunitária Missionários Jesuítas, em Porto Velho."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 12 de dezembro de 2008.
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' Governo do Estado eis Rondônia
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 332/08

Declara de utilidade pública a Asso
ciação Educacional Comunitária Mis
sionários Jesuítas, em Porto Velho.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica declarada de utilidade pública a Associação Educacional Comunitária
Missionários Jesuítas, com sede na cidade de Porto Velho

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, J2 de dezembro de 2008.
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